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LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Crimes em Espécie 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 241. Vender ou expor à venda fotografia, vídeo ou outro registro que 

contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou adolescente:  

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

 

Art. 241-A. Oferecer, trocar, disponibilizar, transmitir, distribuir, publicar ou 

divulgar por qualquer meio, inclusive por meio de sistema de informática ou telemático, 

fotografia, vídeo ou outro registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica 

envolvendo criança ou adolescente:  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.  

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem:  

I - assegura os meios ou serviços para o armazenamento das fotografias, cenas ou 

imagens de que trata o caput deste artigo;  

II - assegura, por qualquer meio, o acesso por rede de computadores às 

fotografias, cenas ou imagens de que trata o caput deste artigo.  

§ 2º As condutas tipificadas nos incisos I e II do § 1º deste artigo são puníveis 

quando o responsável legal pela prestação do serviço, oficialmente notificado, deixa de 

desabilitar o acesso ao conteúdo ilícito de que trata o caput deste artigo. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 
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Art. 241-B. Adquirir, possuir ou armazenar, por qualquer meio, fotografia, vídeo 

ou outra forma de registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo 

criança ou adolescente:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.  

§ 1º A pena é diminuída de 1 (um) a 2/3 (dois terços) se de pequena quantidade o 

material a que se refere o caput deste artigo.  

§ 2º Não há crime se a posse ou o armazenamento tem a finalidade de comunicar 

às autoridades competentes a ocorrência das condutas descritas nos arts. 240, 241, 241-A e 

241-C desta Lei, quando a comunicação for feita por:  

I - agente público no exercício de suas funções;  

II - membro de entidade, legalmente constituída, que inclua, entre suas finalidades 

institucionais, o recebimento, o processamento e o encaminhamento de notícia dos crimes 

referidos neste parágrafo;  

III - representante legal e funcionários responsáveis de provedor de acesso ou 

serviço prestado por meio de rede de computadores, até o recebimento do material relativo à 

notícia feita à autoridade policial, ao Ministério Público ou ao Poder Judiciário.  

§ 3º As pessoas referidas no § 2º deste artigo deverão manter sob sigilo o material 

ilícito referido. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

 

Art. 241-C. Simular a participação de criança ou adolescente em cena de sexo 

explícito ou pornográfica por meio de adulteração, montagem ou modificação de fotografia, 

vídeo ou qualquer outra forma de representação visual:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.  

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem vende, expõe à venda, 

disponibiliza, distribui, publica ou divulga por qualquer meio, adquire, possui ou armazena o 

material produzido na forma do caput deste artigo. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.829, de 

25/11/2008) 

 

Art. 241-D. Aliciar, assediar, instigar ou constranger, por qualquer meio de 

comunicação, criança, com o fim de com ela praticar ato libidinoso:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.  

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem:  

I - facilita ou induz o acesso à criança de material contendo cena de sexo explícito 

ou pornográfica com o fim de com ela praticar ato libidinoso;  

II - pratica as condutas descritas no caput deste artigo com o fim de induzir 

criança a se exibir de forma pornográfica ou sexualmente explícita. (Artigo acrescido pela Lei 

nº 11.829, de 25/11/2008) 

 

Art. 241-E. Para efeito dos crimes previstos nesta Lei, a expressão "cena de sexo 

explícito ou pornográfica" compreende qualquer situação que envolva criança ou adolescente 

em atividades sexuais explícitas, reais ou simuladas, ou exibição dos órgãos genitais de uma 

criança ou adolescente para fins primordialmente sexuais. (Artigo acrescido pela Lei nº 

11.829, de 25/11/2008) 

 

Art. 242. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou entregar, de qualquer 

forma, a criança ou adolescente arma, munição ou explosivo:  
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Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

10.764, de 12/11/2003) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 5.007, DE 8 DE MARÇO DE 2004 

 

 
Promulga o Protocolo Facultativo à Convenção 

sobre os Direitos da Criança referente à venda 

de crianças, à prostitução infantil e à 

pornografia infantil.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e  

 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto 

Legislativo nº 230, de 29 de maio de 2003, o texto do Protocolo Facultativo à Convenção 

sobre os Direitos da Criança referente à venda de crianças, à prostituição infantil e à 

pornografia infantil, adotado em Nova York em 25 de maio de 2000;  

 

Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumento de ratificação 

junto à Secretaria-Geral da ONU em 27 de janeiro de 2004;  

 

Considerando que o Protocolo entrou em vigor internacional em 18 de janeiro de 

2002, e entrou em vigor para o Brasil em 27 de fevereiro de 2004;  

 

D E C R E T A :  

 

Art. 1º  O Protocolo Facultativo à Convenção sobre os Direitos da Criança 

referente à venda de crianças, à prostituição infantil e à pornografia infantil, adotado em Nova 

York em 25 de maio de 2000, apenso por cópia ao presente Decreto, será executado e 

cumprido tão inteiramente como nele se contém.  

 

Art. 2º  São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que 

possam resultar em revisão do referido Protocolo ou que acarretem encargos ou 

compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da 

Constituição.  

 

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 8 de março de 2004; 183º da Independência e 116º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Celso Luiz Nunes Amorim 

 

PROTOCOLO FACULTATIVO À CONVENÇÃO SOBRE OS DIREITOS DA 

CRIANÇA REFERENTE À VENDA DE CRIANÇAS, À PROSTITUIÇÃO 

INFANTIL E À PORNOGRAFIA INFANTIL 
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Os Estados Partes do presente Protocolo, 

 

Considerando que, a fim de alcançar os propósitos da Convenção sobre os 

Direitos da Criança e a implementação de suas disposições, especialmente dos Artigos 1, 11, 

21, 32, 33, 34, 35 e 36, seria apropriado ampliar as medidas a serem adotadas pelos Estados 

Partes, a fim de garantir a proteção da criança contra a venda de crianças, a prostituição 

infantil e a pornografia infantil, 

 

Considerando também que a Convenção sobre os Direitos da Criança reconhece o 

direito da criança de estar protegida contra a exploração econômica e contra o desempenho de 

qualquer trabalho que possa ser perigoso para a criança ou interferir em sua educação, ou ser 

prejudicial à saúde da criança ou ao seu desenvolvimento físico, mental, espiritual, moral ou 

social, 

 

Seriamente preocupados com o significativo e crescente tráfico internacional de 

crianças para fins de venda de crianças, prostituição infantil e pornografia infantil, 

 

Profundamente preocupados com a prática disseminada e continuada do turismo 

sexual, ao qual as crianças são particularmente vulneráveis, uma vez que promove 

diretamente a venda de crianças, a prostituição infantil e a pornografia infantil, 

 

Reconhecendo que uma série de grupos particularmente vulneráveis, inclusive 

meninas, estão mais expostos ao risco de exploração sexual, e que as meninas estão 

representadas de forma desproporcional entre os sexualmente explorados, 

 

Preocupados com a crescente disponibilidade de pornografia infantil na Internet e 

em outras tecnologias modernas, e relembrando a Conferência Internacional sobre o Combate 

à Pornografia Infantil na Internet (Viena, 1999) e, em particular, sua conclusão, que demanda 

a criminalização em todo o mundo da produção, distribuição, exportação, transmissão, 

importação, posse intencional e propaganda de pornografia infantil, e enfatizando a 

importância de cooperação e parceria mais estreita entre governos e a indústria da Internet, 

 

Acreditando que a eliminação da venda de crianças, da prostituição infantil e da 

pornografia será facilitada pela adoção de uma abordagem holística que leve em conta os 

fatores que contribuem para a sua ocorrência, inclusive o subdesenvolvimento, a pobreza, as 

disparidades econômicas, a estrutura sócio-econômica desigual, as famílias com disfunções, a 

ausência de educação, a migração do campo para a cidade, a discriminação sexual, o 

comportamento sexual adulto irresponsável, as práticas tradicionais prejudiciais, os conflitos 

armados e o tráfico de crianças,  

 

Acreditando na necessidade de esforços de conscientização pública para reduzir a 

demanda de consumo relativa à venda de crianças, prostituição infantil e pornografia infantil, 

e acreditando, também, na importância do fortalecimento da parceria global entre todos os 

atores, bem como da melhoria do cumprimento da lei no nível nacional, 

 

Tomando nota das disposições de instrumentos jurídicos internacionais relevantes 

para a proteção de crianças, inclusive a Convenção da Haia sobre a Proteção de Crianças e 
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Cooperação no que se Refere à Adoção Internacional; a Convenção da Haia sobre os 

Aspectos Civis do Seqüestro Internacional de Crianças; a Convenção da Haia sobre 

Jurisdição, Direito Aplicável, Reconhecimento, Execução e Cooperação Referente à 

Responsabilidade dos Pais; e a Convenção nº 182 da Organização Internacional do Trabalho 

sobre a Proibição das Piores Formas de Trabalho Infantil e a Ação Imediata para sua 

Eliminação, 

 

Encorajados pelo imenso apoio à Convenção sobre os Direitos da Criança, que 

demonstra o amplo compromisso existente com a promoção e proteção dos direitos da 

criança, 

 

Reconhecendo a importância da implementação das disposições do Programa de 

Ação para a Prevenção da Venda de Crianças, da Prostituição Infantil e da Pornografia 

Infantil e a Declaração e Agenda de Ação adotada no Congresso Mundial contra a Exploração 

Comercial Sexual de Crianças, realizada em Estocolmo, de 27 a 31 de agosto de 1996, bem 

como outras decisões e recomendações relevantes emanadas de órgãos internacionais 

pertinentes, 

 

Tendo na devida conta a importância das tradições e dos valores culturais de cada 

povo para a proteção e o desenvolvimento harmonioso da criança, 

 

Acordaram o que segue: 

 

ARTIGO 1º 

 

Os Estados Partes proibirão a venda de crianças, a prostituição infantil e a 

pornografia infantil, conforme disposto no presente Protocolo. 

 

ARTIGO 2º 

 

Para os propósitos do presente Protocolo: 

 

a) Venda de crianças significa qualquer ato ou transação pela qual uma criança é 

transferida por qualquer pessoa ou grupo de pessoas a outra pessoa ou grupo de pessoas, em 

troca de remuneração ou qualquer outra forma de compensação; 

b) Prostituição infantil significa o uso de uma criança em atividades sexuais em 

troca de remuneração ou qualquer outra forma de compensação; 

c) Pornografia infantil significa qualquer representação, por qualquer meio, de 

uma criança envolvida em atividades sexuais explícitas reais ou simuladas, ou qualquer 

representação dos órgãos sexuais de uma criança para fins primordialmente sexuais. 

 

ARTIGO 3º 

 

1. Os Estados Partes assegurarão que, no mínimo, os seguintes atos e atividades 

sejam integralmente cobertos por suas legislações criminal ou penal, quer os delitos sejam 

cometidos dentro ou fora de suas fronteiras, de forma individual ou organizada: 
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a) No contexto da venda de crianças, conforme definido no Artigo 2º; 

 (i) A oferta, entrega ou aceitação, por qualquer meio, de uma criança para fins de: 

a. Exploração sexual de crianças; 

b. Transplante de orgãos da criança com fins lucrativos; 

c. Envolvimento da criança em trabalho forçado. 

 (ii). A indução indevida ao consentimento, na qualidade de intermediário, para 

adoção de uma criança em violação dos instrumentos jurídicos internacionais aplicáveis sobre 

adoção; 

b) A oferta, obtenção, aquisição, aliciamento ou o fornecimento de uma criança 

para fins de prostituição infantil, conforme definido no Artigo 2º; 

c) A produção, distribuição, disseminação, importação, exportação, oferta, venda 

ou posse, para os fins acima mencionados, de pornografia infantil, conforme definido no 

Artigo 2º. 

2. Em conformidade com as disposições da legislação nacional de um Estado 

Parte, o mesmo aplicar-se-á a qualquer tentativa de perpetrar qualquer desses atos e à 

cumplicidade ou participação em qualquer desses atos. 

3. Os Estados Partes punirão esses delitos com penas apropriadas que levem em 

consideração a sua gravidade. 

4. Em conformidade com as disposições de sua legislação nacional, os Estados 

Partes adotarão medidas, quando apropriado, para determinar a responsabilidade legal de 

pessoas jurídicas pelos delitos definidos no parágrafo 1 do presente Artigo. Em conformidade 

com os princípios jurídicos do Estado Parte, essa responsabilidade de pessoas jurídicas poderá 

ser de natureza criminal, civil ou administrativa. 

5. Os Estados Partes adotarão todas as medidas legais e administrativas 

apropriadas para assegurar que todas as pessoas envolvidas na adoção de uma criança ajam 

em conformidade com os instrumentos jurídicos internacionais aplicáveis. 

 

ARTIGO 4º 

 

1. Cada Estado Parte adotará as medidas necessárias para estabelecer sua 

jurisdição sobre os delitos a que se refere o Artigo 3º, parágrafo 1, quando os delitos forem 

cometidos em seu território ou a bordo de embarcação ou aeronave registrada naquele Estado. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 


